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ATA DE DELIBERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO 034/2024 
EDITAL Nº 006/2024 
 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Material de Consumo de Enfermagem 

Para Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

 

Em julgamento: recurso da empresa QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS LTDA EPP em face da classificação do produto da empresa W.A. 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO: 
 

                   Declaro, para os devidos fins de direito, que no dia 06 de setembro de 2024 

foi encaminhado o recurso à empresa RECORRIDA. No dia 11 de setembro, 

relembramos que o prazo vencia naquela data; no entanto, não houve recebimento, via 

e-mail, das contrarrazões da empresa W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

em face do recurso da empresa QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS LTDA EPP. 

2. DA ANÁLISE 

                   Dadas as circunstâncias e em virtude da nossa ausência de competência 

técnica, o caso foi encaminhado ao setor requisitante, que nos informou que: 

                    “Considerando que o produto da W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

atende ao edital, mas não apresentou contrarrazões no prazo; que o recurso da 

QUALYLAB destacou pontos objetivos da proposta e que a tese da QUALYLAB está 

alinhada ao termo de referência, especialmente quanto à coleta de amostras fora do 

monitor; e que não há menção no catálogo da W.A. sobre essa funcionalidade, conclui-

se que o produto oferecido é incompatível com as necessidades da Unidade. Portanto, 

a W.A. deve ser desclassificada. ” 
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3. DA RESPOSTA:  

             Ante as considerações técnicas apresentadas pelo setor requisitante e a análise 

das razões da recorrente, decido que: 

 

3.1. DEFERIR O RECURSO, portanto, que seja desclassificada a proposta do item 

146 - FITA REAGENTE PARA MENSURAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE 
da empresa W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

     3.2. Que se dê o seguimento do processo, incluindo a adjudicação e homologação do 

mesmo. 

 

Assis, 18 de setembro de 2024. 

 

                 Camila Manfio S. de P. Souza 
                   Pregoeira Oficial da FEMA 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 M

A
N

F
IO

 S
P

E
R

A
N

D
IO

 D
E

 S
O

U
Z

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

em
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

8E
2-

37
A

3-
E

D
4F

-6
E

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

8E
2-

37
A

3-
E

D
4F

-6
E

D
0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 68E2-37A3-ED4F-6ED0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA MANFIO SPERANDIO DE SOUZA (CPF 447.XXX.XXX-62) em 18/09/2024 10:57:08

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fema.1doc.com.br/verificacao/68E2-37A3-ED4F-6ED0


